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Portaria n. 667/2019 – SDPGE 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública Manuela dos Santos Domingos, matrícula 214.716-5, titular da 1ª Defensoria 

Pública de Currais Novos-RN, para o período de 07 a 21 de outubro de 2019, através de decisão proferida nos autos do processo 

administrativo no 404/2019; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. D E S I G N A R, com anuência, o Defensor Público PEDRO AMORIM CARVALHO DE SOUZA, matrícula nº 215.033-6, 

para substituir, a partir de 07 a 13 de outubro de 2019, cumulativamente com as atribuições da Defensoria Pública para a qual fora 

designado provisoriamente, a 1ª Defensoria Pública de Currais Novos/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, 

do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quatro dias do mês de outubro do ano de 

dois mil e dezenove.  
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 668/2019 – SDPGE 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO férias concedida à Defensora Pública GABRIELLE CARVALHO RIBEIRO, matrícula 214.595-2, titular da 3ª 

Defensoria Cível de Parnamirim/RN, no período de 08 a 27 de outubro do ano em curso, através de decisão proferida nos autos do 

processo administrativo no 188/2019; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública SIMONE CARLOS MAIA PINTO, matrícula 214.580-4, titular 

da 2ª Defensoria Pública Cível de Parnamirim/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação 

do qual é titular, no período de 08 a 27 de outubro de 2019, a 3ª Defensoria Pública Cível de Parnamirim/RN, em todas as suas 

atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei 

Complementar Estadual nº 645/2018. 
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quatro dias do mês de outubro do ano de 

dois mil e dezenove. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público -Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 669/2019 – SDPGE 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. REVOGAR a Portaria n. 665/2019 – SDPGE, publicada no Diário Oficial do Estado em 02 de outubro de 2019, edição n. 

14.512, que designou o Defensor Público JOSÉ EDUARDO BRASIL LOURO DA SILVEIRA, matrícula nº 214.571-5, titular da 1ª 

Defensoria Pública de Macaíba/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício do cargo do qual é titular, a partir de 16 a 30 de 

setembro de 2019, a 2ª Defensoria Pública de Santa Cruz/RN. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quatro dias mês de outubro do ano de 

dois mil e dezenove.  
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 670/2019 - SDPGE 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO a ausência de provimento da titularidade da 2ª Defensoria Pública de Santa Cruz/RN; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público JOSÉ EDUARDO BRASIL LOURO DA SILVEIRA, matrícula nº 214.571-

5, titular da 1ª Defensoria Pública de Macaíba/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício do cargo do qual é titular, a partir 

de 14 a 26 de outubro de 2019, a 2ª Defensoria Pública de Santa Cruz/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, 

do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quatro dias do mês de outubro do ano de 

dois mil e dezenove.  
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 444/2019 - GDPGE 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. REVOGAR parcialmente, a partir do dia 07 de outubro de 2019, a Portaria n° 397/2019 – GDPGE, publicada do Diário Oficial 

do Estado n° 14.504, de 21 de setembro de 2019, no tocante à atuação da Defensora Pública Andrezza Melo Fernandes no Núcleo da 

Defensoria Pública de Santa Cruz/RN. 
  
Art. 2º. DESIGNAR a Defensora Pública ANDREZZA MELO FERNANDES, matrícula nº 215.034-4, para, no período de 07 a 13 de 

outubro de 2019, auxiliar perante o Núcleo da Defensoria Pública de Caicó/RN. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quatro dias do mês de outubro do ano de dois 

mil e dezenove. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 445/2019 – GDPGE 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. REVOGAR parcialmente, a partir do dia 10 de outubro de 2019, a Portaria n° 420/2019 – GDPGE, publicada do Diário Oficial 

do Estado n° 14.510, de 01 de outubro de 2019, no tocante à atuação do Defensor Público Bruno Sá Andrade no Núcleo da Defensoria 

Pública de Parnamirim/RN. 
  
Art. 2º. DESIGNAR o Defensor Público BRUNO SÁ ANDRADE, matrícula nº 215.038-7, para, no período de 10 a 13 de outubro de 

2019, auxiliar perante o Núcleo da Defensoria Pública de Pau dos Ferros/RN. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quatro dias do mês de outubro do ano de dois 

mil e dezenove. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 446/2019 – GDPGE 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. REVOGAR parcialmente, a partir do dia 07 de outubro de 2019, a Portaria n° 397/2019 – GDPGE, publicada do Diário Oficial 

do Estado n° 14.504, de 21 de setembro de 2019, no tocante à atuação do Defensor Público Pedro Amorim Carvalho de Souza no Núcleo 

da Defensoria Pública de Currais Novos/RN. 
  
Art. 2º. Designar o Defensor Público PEDRO AMORIM CARVALHO DE SOUZA, matrícula nº 215.033-6, para, no período de 07 

a 13 de outubro de 2019, atuar provisoriamente perante a 2ª Defensoria Pública de Currais Novos/RN. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quatro dias do mês de outubro do ano de dois 

mil e dezenove. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 447/2019 – GDPGE 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública Manuela dos Santos Domingos, matrícula 214.716-5, titular da 1ª Defensoria 

Pública de Currais Novos/RN, para o período de 07 a 21 de outubro de 2019, através de decisão proferida nos autos do processo 

administrativo no 404/2019; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público PEDRO AMORIM CARVALHO DE SOUZA, matrícula nº 215.033-6, para, 

em cumulação com o desempenho das atribuições do órgão de atuação em que atua provisoriamente, no período compreendido entre 07 

a 21 de outubro de 2019, exercer a Coordenação do Núcleo Sede da Defensoria Pública de Currais Novos/RN, em todas as suas 

atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei 

Complementar Estadual nº 510/2014 e art. 9º da Resolução de no 128/2016-CSDP. 
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quatro dias do mês de outubro do ano de dois 

mil e dezenove. 
   
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 448/2019 – GDPGE 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. REVOGAR parcialmente, a partir do dia 30 de setembro de 2019, a Portaria n° 397/2019 – GDPGE, publicada do Diário Oficial 

do Estado n° 14.504, de 21 de setembro de 2019, no tocante à atuação da Defensora Pública Ana Beatriz Ximenes de Queiroga no Núcleo 

da Defensoria Pública de Ceará-Mirim/RN. 
  
Art. 2º. Designar a Defensora Pública ANA BEATRIZ XIMENES DE QUEIROGA, matrícula nº 215.035-2, para, no período de 30 

de setembro de 2019 a 13 de outubro do ano em curso, atuar provisoriamente perante a 2ª Defensoria Pública de Ceará-Mirim/RN. 
  
Art. 3º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 30 de setembro de 2019. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quatro dias do mês de outubro do ano de dois 

mil e dezenove. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 449/2019 – GDPGE 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público Francisco Sidney de Castro Ribeiro Feijão, matrícula nº 214.569-3, titular 

da 1ª Defensoria Pública de Ceará-Mirim/RN, para o período de 30 de setembro de 2019 a 19 de outubro do ano em curso, através de 

decisão proferida nos autos do processo administrativo no 53/2019; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública ANA BEATRIZ XIMENES DE QUEIROGA, matrícula nº 215.035-2, para, 

em cumulação com o desempenho das atribuições do órgão de atuação em que atua provisoriamente, no período compreendido entre 30 

de setembro de 2019 a 13 de outubro do ano em curso, exercer a Coordenação do Núcleo Sede da Defensoria Pública de Ceará-

Mirim/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com 

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 510/2014 e art. 9º da Resolução de no 128/2016-CSDP. 
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quatro dias do mês de outubro do ano de dois 

mil e dezenove. 
   
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 672/2019 – SDPGE 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO folgas compensatórias concedidas à Defensora Pública LUANA KARLA DE ARAÚJO DANTAS, matrícula nº 

214.578-2, titular da 15ª Defensoria Pública Cível de Natal-RN, para os dias 11 e 14 de outubro de 2019, mediante decisão prolatada nos 

autos do processo administrativo no 449/2019; 
  
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública LUANA KARLA DE ARAÚJO DANTAS, matrícula nº 214.578-2, titular 

da 15ª Defensoria Pública Cível de Natal-RN, para o período de 15 a 24 de outubro de 2019, mediante decisão prolatada nos autos do 

processo administrativo no 392/2019; 
  
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública LUANA KARLA DE ARAÚJO DANTAS, matrícula nº 214.578-2, titular 

da 15ª Defensoria Pública Cível de Natal-RN, para o período de 25 de outubro de 2019 a 13 de novembro do ano em curso, mediante 

decisão prolatada nos autos do processo administrativo no 1754/2019; 
  
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 1º, inciso I, assim como o art. 3º, caput, da Resolução de no 100/2015-CSDP, de 13 de fevereiro 

de 2015; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA, matrícula 197.763-

6, titular da 2ª Defensoria Cível de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do 

qual é titular, a partir do dia 11 de outubro de 2019, assim como, seguida e imediatamente, pelo lapso temporal compreendido entre 

os dias 14 de outubro de 2019 a 13 de novembro do ano em curso, a 15ª Defensoria Cível do Núcleo de Natal-RN, em todas as suas 

atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei 

Complementar Estadual nº 645/2018. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos oito dias do mês de outubro do ano de 

dois mil e dezenove. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 671/2019 – SDPGE 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. REVOGAR a Portaria n. 596/2019 – SDPGE, publicada no Diário Oficial do Estado em 25 de setembro de 2019, edição n. 

14.506, que designou a Defensora Pública JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA, matrícula 197.763-6, titular da 2ª 

Defensoria Cível de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, a 

partir do dia 15 de outubro de 2019 a 13 de novembro do ano em curso, a 15ª Defensoria Cível do Núcleo de Natal-RN 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos oito dias mês de outubro do ano de dois 

mil e dezenove.  
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 474/2019 - GDPGE 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública JOANA D´ARC DE ALMEIDA BEZERRA CARVALHO, matrícula 

194.688-9, no período de 07 a 26 de outubro do ano em curso, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo 

no 625/2019; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública VANESSA GOMES ALVARES PEREIRA, matrícula 197.770-9, titular da 

12ª Defensoria Criminal de Natal, para provisoriamente, cumulativamente com o desempenho das atribuições do órgão de atuação do 

qual é titular, no período de 07 a 26 de outubro do ano em curso, exercer a Coordenação do Núcleo Especializado de Assistência à 

Pessoa Portadora de Deficiência-NEAPD, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 3º, do art. 16, da Lei Complementar 

Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 510/2014 e art. 8º da Resolução de no 129/2016-CSDP. 
  
Art. 2°. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 07 de outubro de 2019. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos oito dias do mês de outubro do ano de dois 

mil e dezenove. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 475/2019 - GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. D E S I G N A R, com anuência, a Defensora Pública CLÁUDIA CARVALHO QUEIROZ, matrícula n. 197.830-6, para atuar 

nas audiências judiciais do dia 09 de outubro de 2019, aprazadas pelo juízo de direito da 1ª Vara da Família da comarca de Parnamirim. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e 

dezenove. 
  

Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 470/2019 - GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, 

ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos estudantes acadêmicos, 

propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme Resolução nº 125/2016-CSDP; 
RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R os candidatos classificados abaixo listados, regularmente aprovados no X TESTE SELETIVO PARA 

ESTAGIÁRIOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, regido pelo Edital nº 26/2019, publicado 

no Diário Oficial do Estado de nº 14.424 em 30 de maio de 2019, para fins de formalização de contrato para participação no programa 

de estágio não obrigatório. 
  
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública em que tenha realizado 

a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munidos de documento de identificação pessoal e de declaração expedida pela instituição de 

ensino superior, para fins de comprovação de que se encontram regularmente matriculados e que estejam cursando o 3º, 4º ou 5º ano do 

curso ou semestre equivalente. 
  
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na ordem de classificação. 
  
§ 3º. A lotação do candidato convocado e contratado será feita de acordo com a necessidade dos Núcleos Regionais e Especializados da 

Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 
  
§ 4º. O estudante só poderá iniciar os seus estágios após a apresentação da documentação exigida e assinatura do Termo de Compromisso 

de Estágio. 
  
  

NÚCLEO DE PARNAMIRIM 
  

Ordem de 

Classificação 
Nome do Candidato 

4º LARISSA DAMASCENO DO NASCIMENTO 
5º RENATA RAYANE DA SILVA COSTA 
6º ANA CLARISSE LEMOS DA COSTA 

  
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e 

dezenove. 
  
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 
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Portaria n. 471/2019 - GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, 

ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos estudantes acadêmicos, 

propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme Resolução nº 125/2016-CSDP; 
RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R a candidata classificada abaixo listada, regularmente aprovada no I TESTE SELETIVO PARA RESIDENTES 

DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, regido pelo Edital nº 06/2018, publicado no Diário 

Oficial do Estado de nº 14.340 em 24 de janeiro de 2019, para fins de formalização de contrato para participação no programa de estágio 

não obrigatório. 
  
§ 1º. A convocada deverá comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública em que tenha realizado a 

sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munida da seguinte documentação, conforme o art. 6º da Resolução nº 179/2018-CSDP, de 13 

de julho de 2018: 
- Uma (01) foto 3x4 recente; 
- Cópia e original de RG e CPF; 
- Cópia e original de comprovante de residência; 
- Cópia do diploma do curso de nível superior; 
- Certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de ensino oficialmente 
reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública; 
- Certidão que conste o horário das disciplinas que está cursando e o período em que se desenvolverá o 
Curso de Pós-graduação. 
- Comprovação de quitação com Justiça Eleitoral; 
- Comprovação de quitação com o serviço militar obrigatório, para homens; 
- Certidão de inexistência de antecedentes criminais ou de condenação por improbidade administrativa. 
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na ordem de classificação. 
  
§ 3º. A lotação do candidato convocado e contratado será feita de acordo com a necessidade da Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Norte. 
  
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do Termo de Compromisso 

de Estágio. 
  

NÚCLEO DE NATAL 
Ordem de 

Classificação 
Nome do Candidato 

29º JOYCE DE MATOS DANTAS 
  

NÚCLEO DE SÃO GONÇALO 
Ordem de 

Classificação 
Nome do Candidato 

2º NATALY OLIVEIRA DA ROCHA 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e 

dezenove. 
  
  
Marcus Vinicius Soares Alves 



Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 
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Portaria n. 472/2019 - GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, 

ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos estudantes acadêmicos, 

propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme Resolução nº 125/2016-CSDP; 
RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R a candidata classificada abaixo listada, regularmente aprovada na X SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA 

ESTAGIÁRIOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, regida pelo Edital nº 52/2019, publicado 

no Diário Oficial do Estado de nº 14.481 em 21 de agosto de 2019, para fins de formalização de contrato para participação no programa 

de estágio não obrigatório. 
  
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública em que tenha realizado 

a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munidos de documento de identificação pessoal e de declaração expedida pela instituição de 

ensino superior, para fins de comprovação de que se encontram regularmente matriculados e que estejam cursando o 3º, 4º ou 5º ano do 

curso ou semestre equivalente. 
  
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na ordem de classificação. 
  
§ 3º. A lotação do candidato convocado e contratado será feita de acordo com a necessidade dos Núcleos Regionais e Especializados da 

Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 
  
§ 4º. O estudante só poderá iniciar os seus estágios após a apresentação da documentação exigida e assinatura do Termo de Compromisso 

de Estágio. 
  

  
NÚCLEO DE CEARÁ-MIRIM 

  
Ordem de 

Classificação 
Nome do Candidato 

2º CINTHYA MARIA DA CRUZ SILVA 
  
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e 

dezenove. 
  
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2019-DPE 
  

PREGÃO ELETRÔNICO - 18/2019-DPE 

PROCESSO N.º 959/2018 -DPE/RN. 
Aos oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove, a DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, criada pela Lei Complementar Estadual nº 251 de 07 

de julho de 2003, com sede à Rua Senador Salgado Filho, 2860-B – Lagoa Nova – Natal/RN, inscrita 

no CNPJ/MP nº. 07.628.844/0001-20, neste ato representado, pela DEFENSOR PÚBLICO-

GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Marcus Vinicius Soares Alves, inscrito 

no CPF/MP sob nº 008.674.554-97, residente e domiciliado em Natal/RN, nos termos da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos Decretos nº 5.450, de 31 

de maio de 2005, nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, suas alterações posteriores e demais normas 

legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO 

n.º 18/2019-DPE/RN, recibo TCE n.º 220525, RESOLVE registrar o(s) preço(s) ofertado pela(s) 

empresa(s) relacionada(s) de acordo com a classificação por ela(s)  alcançada(s), conforme 

informações  a  seguir: Fornecedor  Beneficiário QUALYSERV TERCEIRIZAÇÃO DE 

SERVIÇOS LTDA EPP – CNPJ: 18.072.865/0001-29, situado à Rua Marechal Anacleto de Lima, 

2326 - telefone (84) 2010-2729, e-mail: cfm.servicos@gmail.com, presentada por Felipe Costa 

Soares de Lima, CPF nº. 012.577.864-31. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS para eventuais contratações de serviços de mão de obra para o exercício 

da função de motorista (terceirizados) para tender necessidades da Defensoria Pública do Estado, 

conforme Termo de Referência Anexo I, do Edital do Pregão Eletrônico supracitado e quadro abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

- Valor Global da licitação: R$ 1.747.446,00  (Um milhão setecentos e quarenta e sete mil 

quatrocentos e quarenta e seis reais) 

Item Local da prestação de serviços Categoria/ 
Habilitação 

Quant. Unid. Valor Unitário 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

01 Natal – Sede Categoria D 04 Unid. 4.967,56 19.870,24 

02 Natal - Sede Categoria B 06 Unid. 4.188,15 25.128,90 
03 Natal – Anexo I Categoria B 02 Unid. 4.188,15 8.376,30 
04 Natal – Anexo II Categoria B 02 Unid. 4.188,15 8.376,30 
05 Mossoró Categoria B 02 Unid. 4.099,58 8.199,16 
06 Pau dos Ferros Categoria B 02 Unid. 3.913,89 7.827,78 
07 Nova Cruz Categoria B 02 Unid. 3.913,89 7.827,78 
08 Caicó Categoria B 02 Unid. 4.072,53 8.145,06 
09 Assú Categoria B 02 Unid. 3.913,89 7.827,78 
10 Natal/Macaíba/São Gonçalo/Ceará 

Mirim/Parnamirim 
Categoria A 04 Unid. 3.182,52 12.730,08 

11 Demais cidades Categoria B 08 Unid. 3.913,89 31.311,12 
  Valor Total Mensal .................... 145.620,50 

  Valor Total Global...................... 1.747.446,00 



CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA: 
  

O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contado da data 

da publicação no Diário Oficial do Estado (DOE). 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

  
As adesões à Ata, se autorizada pela Administração da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande 

do Norte, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na respectiva Ata para o Órgão Gerenciador e 

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

  

CLÁUSULA QUARTA – DA VINCULAÇÃO: 
  

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 18/2019-DPE e seus anexos, as propostas com 

os preços, o quadro com a ordem classificatória das empresas e preços apresentados no referido 

certame. 

  

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES: 
  

As alterações que se fizerem necessárias serão registradas, conforme o caso, por meio da lavratura de 

apostila ou termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS: 
  

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores 

e demais normas aplicáveis. 

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes legais da Defensoria 

Pública do Estado do Rio Grande do Norte e do Fornecedor Beneficiário. 

  

Natal (RN), 08 de outubro de 2019. 

  

Marcus Vinicius Soares Alves 
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CNPJ: 07.628.844/0001-20 

  

Felipe Costa Soares de Lima 
QUALYSERV TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA EPP 

CNPJ: 18.072.865/0001-29 

 

 
 
 

 


